
pREFErruRADo MUNICÍplo nr ¡unnu,Í

DECRETO N".3I.I23. DE 28 DE MARCO DE2022.

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VrrNtCÍpIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕCS LEGAIS

ESpE61ALMENTE AS QUE tHB sÃo ç9NFERIDAS PELA LEI N'969?, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l, ART.4", $ 3".

coNSTDERANDo NECEssTDADE DE ABERTURA oe cRÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR coM

RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS DIVERSAS

DAs UNIDADps eÁ,stcas oe seÚos.
REF. soLICITAÇÃo 469 - uNIDADE oB cesrÃo op pRotr¡oÇÃo oe seÚnn

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA on cRÉptro ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM

RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS DIVERSAS

DAS uNIDADES DE ESTRATÉcIa oe seÚoe on r'¡vÍt n.
REF. soLrcITA Ç^o 470 - UNIDADE oe cesrÃo oe nnovoçÃo o¡ sRuoE

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do trluNtcÍplo, utu cnÉono ADICIoNAL

SUpLEMENTAR No VALoR DE R$ 200.000,00 (DUZENToS MIL REAIS) NA(S) DoTAÇÃo(Öes):

1 4.0 1. 1 0.301.0 1 9 1.2 1 88 pROtVtOcÃo oes ecÕns DAS LINIDAD¡ Og ¡rsNcÃo sÁ'stce
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PESSoA JURÍolce

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$

l4.0r.r0.30t.0l gt.2t8g .ttr¡pI-ncÃo oe BsTRATÉcI¡ og seÚos o¡ r¡uiLn
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA iuRÍotc¡

5OO2 FUNDONACIONALDE SAUDE - PAB

R$

100.000,00

100.000,00

TOTAL....R$ 200.000,00

ART. 2o - A COBERTURA DO cRÉOlrO DE QUE TRATA O ART. l" FAR'SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o' INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3. - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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DE JUNDIAÍ

LUIZ

MI,JNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DO MÈS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS. L

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

N.3
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